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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO' 	 (-)

ê.ca-) SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	
C E	 Rubc

Processo no	 10783.020633/91-80

SessSo de L:	 22' dr agosto de 1993	 ACORDNO no 202-06.041
Recurso nen	 91.102
Recorrente::	 nKnEto ARPINI COUTIN•O
Recorrida N	 DOI EDI uncRJA - ES

TIR	 Norma... Processuaid- Este Celegiado ne4+ 	 e
*CW -0 para chscussNo da OlsonstItucinnalidade oion
ilrgalidade das norgas	 que embannai ar, o	 seu
lançamento. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por nhicao r^IRPINIT COUTINHO.

ACORDAM os membros de. Segunda CtUnara do Soqundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimunto ao recurso. Ausente a flonn,ell'm alra TERESA GRIstIl,n
GONçA1Mr2 FA47O3A.

Sala das SessUes, em 27 Jo adusto de 199J.
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VISTA EM SESHNO DE 1 9 Run 1993

Participara. ainda, do presente juhja genUt. os Conselheiros JOSE
CADRAL (^ARDI: ANO :, OSVALDO TAMOREDC Dr OLIVEIRA, IARAS10 SAMPELH
BORGES P TOSE AMIONIO AROCHA DA CUNHA.
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Processo no 10763.020630/91-60

Recurso no r	 Y1.192
AcórrM no	 202-06.011
Recorrente	 Amwro ART'INI CUUTINHO

R E: L.ÉITORIO

For bem descrever' OÇ tatos em exame ne prenente
procesoo, adoto e tranoorevo, a seguir, e relatório que esprm? a
Decie:Wo Recorrida (11s. t4/18),

Contra o contribuinte acima identlfácado foi
emitida a notificaço de fl. 09 exigindo-se a
iall~UtlICLA de Crq 1.390.566,W (Hum milhai.;
trezentup o noventa mil, quinhentos e se ponita o

ortzeiron e trl.	 centavog), relativa ao
linnnto sobro. Prznpvedade TerluPtcrial R q ral -ITE
pertimqlte	 i'MD exercício de 195'1, do	 imóvel
oadastrado sob e código no n0 061.257„72?-R.

O pcntulante apresentou sna impuo1aça9z ào
fls. 01/09 alegando:

- que o notificaçn. o2(c) somente o lanramento
do ITR, mas, -t,cbequ, a Contribuiçâo Sindical Rural
sahri - CUtnAC. a Con'tribtoLçao Parafiscal e a taxa
de Ser.,cus Cadastrais o que enviabiliza
instrumentahnonte o pagaminito em separado, SV

devidos,

- que a inconstitucionalidade do ismnknmmnto
de ITR/91 se iVil.Ora CDRI ediçao da PortAria
Interministerial no. 3Q? de 07.05.91 que atualizegs
o valor da terra nua no coeficiente multiplicador
:Incidente: sobre este valor determinando nu apurado
pela Ftrtaria Interministerial ne 560, de
22.09.90, acartando uma verdadeira friajoVAO do
valor da term nua e, por 9ia reflexa, de tributo„
por Ser ele (valor da terra nua) compmente da
base de câlculo do ltRg

--	 que. t10 ferido o prinolpío da legalidade
pois a Portaria 309 aumentou o valor' da exaeann
tributária ennalada„ o que toma a exigencia 	 p!„...,
inconstitucional, vez que a citada Portavaa nann ó
lei e sim norma intrat-legal,

9i.
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--• wie c 1 an ç a meacto o rã i o pau:ri:mio f e
principio Ga Mnt.ericcadade Tributaria abaimipmio
CansPitaiolonalmente no artigo 150, inciso IIJ.,
alínea "b", da Constituição Federal/8e, gols m
cdiçãe-Jwiilluação da. Portaria no 20V Effi piene
exercício fiscal cniriespondeinte. veiculando uma
malcuPção/aumente, tradue uma	 :1. II

 flagorosa::

- que ifle.ndiaM no cont.e qdo da Portaria rp
309/91. ou M2SMO em qualquer 4tO g ois Minimtcáries da
Eemnomia e da Agricultura, detedowirgrução ou
indicação de levantamento acerca dos preços venais
apontadom no parágrafo 6o do Decreto rp 24.6:95/80,
por decorrÓncia i~ssiáxml eximi-lo/lançá-lo com
valores acima da corcção decorrente da inflação,
G que torna nulo e ato administrativo declaratório
do lançamento do ITR/91::

-- ceie houve uma utilização equivocada/ilegal
coeffie:Mute de atualia.ação, pois a ocorrida. per
força. da Portaria '509/91. baseou-se swwit.e . nom
valores da terra nua existentes no exerricio/90.
muito embora e parágrafo 4o do artigo 7e do
Decreto np 94.685/80 estabeliaçA que tal correção
deve considerar' a variação percentual do preço da
rernã, verfficada entre dois exercidos anteriorm
ao de lanymm»nte do imposto::

- que não obteve as rodueefes de lei em
função dos fatores VMM E. rEt, muito embora,
consoante se denota da notificação em anexo o
contribuinte	 não tem débitos	 em	 exsaaficlos
antericanes

- que litiga com a UniiTo roderi em nç'.-xo
Judicial em tramitação na ia Vara da austica
Federal da Seção judiciaria de Fstade do Eaftpírãtc
Santo, tendo efetuado depósito judicial no
montãnte da notificação de lançamento/90 o que
suspende a exigibilidade de crédito tributário,
não se vislumbrando qualquer debite acerca dm
exerdcio anterion:
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Pr C CC.` SSC) 110 ::	 10783 - 020638/91-80
Acárd2((3 no::	 202-06.041

--	 Ci LÁ C»	 C	 :i. ill pCAS te.)	 4.a :1. n d :i. cal	 coq ri criair:M:10
:i. bt.l. i ccEno	 Si. ri ri :I c.a .1. Ru sa. 1 -CNA 	 ó	 :i.nc:- x :i.ci

urna	 V-: -.	 g 1.lE• ri D'. C) C:` ti. 1. :i. 	 a	 geai:Ate r	 3:1. ncti cato
Rural, ocorigndo ass3m a figura de nao incidoncia
tributaria, pois tal 'tributo iAmierte aNarca os
contribuintes sindicalizados Ti os moldes do ar Litu.
So, incisas c. parAgrafos da ConstiEilçAo
FecierajLT191;

-	 que se e imposto sindicai fosse cievido.
ocorreria dúvidas sobre que seria CA credor de tal
parcela	 pois	 a	 Confederaçao	 Nacional	 da
Açricultura e a Fedoraeo da Agricultura do F.
Esp. Santo lançaram_ cobrança escriturai via
liançrirc amparada no artigo Do, inciso Fi/ da
Constituiçao Federal vigentog

O	 centribuUnte	 finaliza	 sua	 petiço
solicitando,

-- cancelamento do lançamento do ITR/91 por
sor inconstitucional,. ilegal e irrogular e, ainda,
ei 'Jati C) Ci s2 VI UI 1 I. (1::“.[ Ve:. 	i.11 aiii.i . ltá ll€.31.

- que seja oficiado â l vara da justiça
Federai/PE para (ice informe acor'ca da existOncia
de aço .iudm.J...a, PM tramitacAo naquele Juízo e a
efetivaçao de depósito Judicial da parcela exigida.
pela 1 otificaçao/90.

-	 que seia oficiado â Confederação Naciunal
de Agricultura e A Fede caçãse da Figrictiltúra/ES
para que informem o que motivou a 	 cobrança da
Con1ribui0o Constitucional Rural, biAn como suas
participaçUes na aruisomiaçiYo	 da	 ContribuiçgO
Sindical Rural -- Dilicp;

- que seja oficiado ao INCRA/ES para que
informe. o motivo do lançamento do I1R sem ns.
beneficies das isenç5es decorrentes de FRE: e FRUc

.... que sejam realizadas as diliggpcias
indicadas nas itens anteriores e pericia nas
últimas 1)ec1.arafj1es de Proprietário elitivimlas .,: e

- que seja suspensa a exigibilidade do
credito tributário devendo ser expedidas as
certideles negativas."

,g



l ei g2

.fidr-
mmisnRm DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

"05
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESzA-';:ms'

Processo no,	 107E33.02063S/91-SO
Acórdão np,	 202-06,041

é Outoridode Singular indeferiu o pral:Olo 	 de
nzalizaçao de diligencia e perícia ), bem camma julgou presed)tia a
notificoção de fis..09, sob os seguintes "considerando",

	

Fonsíderando	 Cl ue	 o	 pnicesso	 tramitou
revestido das formalidades. legais;

Considerando que. nao consta no processo C)

Aviso de Recebimento da Notifiranai„ nao tendo
sido posslam.)1 1.ocaliza-10 e haja vista ser o mesmo
c))1~)to	 indispensável	 à	 verificaçOo	 da
tompestividade da apreuentoç0n da	 impounaçao,
forimn„ assam, os aniumenlos de defesa ano-ia-ciados,
evitando-se ai c a 	 de cerceamento do direito de
defesa!:	 .

ronsiderando que o lançamento do imposto foi
realizado com base nas. informa eles prestadas pele
contribuinte e asu I' Á vadias no Cadastro de Imóvel s

Ruraas do LIMA (NE LST no 001 de 03,11.91),

Consideraode ene o contribuinte limitou-se
apenas a tecer comentários sobro a
inconstitucionalidade do lanoamonte),

Considerando que não compete ao Lelegado da
Receita Federal _julgar a constatocionalidade da.
exicifincia do imposto Territorial relativo :Ao

exercício de 196,1));

Considerando que a Decreto ne 24.6WC/00 em
seu artigo 11 diz gue, "A redução do imposto de
que S2 tratam os artigos hp, 9p e 10p. Não se
oplicara ao imóvel Cl ue, na data do Lançamento, não
esteja COM o imposto de execi-lcios anteriores
devidamente quitado, ressalvadas as hipizteses
previntas no artigo 151 da Código Tributaras)
Nacional.",

	

Considerarin)	 que, conforme	 se	 verifica
através	 da notificação de 11,09, apesar	 do
interessado ter direito O reduçao CFRU A 	 e
FRE: A 19,87,D preçAsta no artigo hg do Decreto np
04.685700,	 esta	 não toi concedida	 face	 A
existéncia de débitos de exerniLies ante),Ioncii(
(1990), de acordo com a informaçao prestada pela.
DIVARR fl. 12r),)
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Processo nou	 10723.020638/91-410
Acórdão nu:,	 202-06.041

Considerando que a quiri de depOsitc, Judiciai
anexa ±1.10 mão pode sur censiderada documento
bAbil para efeito de comprovacão junto a este
órfle, vez que nãO identifica O debito;

Considerando que, de acordo com o artigo 15
de Decreto no 70,235/72, cabe ao iabietto pasuivo a
apresentação da impugnação instruida COM OS

documentos em que 2e fundamentar;

Consri.derando qbe as Contribuiçffes Sindicais
dos Empregadores (cmn) e dos Trabalhadores
(ONNTF40) estão sendo cobradas COM fundamento no
Decretosleí no, 19?6/71 e paragrafo 2p do artigo
1.0	 do Fito das Disposiçffes tiomns1.tórias 	 da
Constituição vigente, devendo m contribuinte
dirigir-se n?tO Sindicato Rural ou a Federação da
Acriuiltura a fim de ser esclarecido sobre a
cobranca da Contribuição Cenfederativa„ que foi do
inteira respensabZlidade das citadas entidades
(3o1etim Centrai - DPR 'IR 161. - 14711/91)

Considerando que a. solicitação de realização
de diligencia junto A ia Vara da. :Justiça
Eçanerat./LE não pvecede, vez: que o Ónus da prova
cabe a quem alega

Considerando que nãe procedem as diligencias
solicitados nes itens 3 e. I da impugnação (doc. de
fl.. ne),, ia tendo o assunto sido objeto, de
considerandos onteriores;

Considerando que o pedido de ,..±eri.cia nO,C)
esta fundamentando do acordo CoM C disposto nu
elrtiqo	 17,	 parágrafo Unice do	 Decreto	 nçj
70.235/72;

Considerar-1d C)	 Viti O	 dl Ma 1C	 (pie	 EICI	 I.IrCI Cç...ISSCI
consta,"

Tempestivamente, o Recpsirente interpOs o Recurso
de itlub, 20/22,, onde , em suma, alega ctu n

) ir4o procUandeu que o Sr. Delegado da Receita
Uudes-al deciarace a incmslituci=bUUMde do lançamento, mas sim
que n2(to aplicasse a norma eivada de incenstituoionalidade,
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F' i- o cesso no::	 1.0723 .. 0206311/91-80

r'icó rd 'Mio	 [ ' ou 202----06.) .. 041

ti ".	 rii-nc :Lm „ ar-, nan anal. 1. Sa.l. V. e.) 11, ej rito da queist."Xci	 ri-i
dita autoridadm tci rn101.1. nula a sua de.m=mb";

c)	 e ri -[ri 	 n'n'o considerar c comnrevante ele
depecit.o judicial c'dOCAMMNItel hábil" para efeito de snspenmMie da

idade do c 1- • ed ii to tr j . 11 I.t 'Lá I- :i. C) G! „ cl ai „ -fazer .:i Lu; Ac icem çerec
na 1-- cri mui m '' i VI tOrMA :i.e(j i !A "

Cl ".	 a	 deu I ¡vinil AtACA cl,i4 e mil en te aci a rg Ul:11 .»11 t C)	 de
i ri is 't rIbil FM talidadei da No tifi (.:a çe	 de	 Lan çal nIdid . L0

AS J:10. r ceLms de Con -t vi bui ç'ãci 5 i I" d .i i a 1	 C:I‘M'i -- C ONIT AU ;; cr

e)	 M' o a	 :I. rlopertmtniA	 d	 j...i. rig a 1.	 a	 ri WAj A 't. 'I VA	 Cl C)

julgador em oficiar, contorme sugerido, ec ór-go envolvidos,
direta ou indirmeAumilente„ no lançamento de IME c- 1991 e ac outrac
narcelac, obsmrvando —CM a condiço de n'ac -.sindicalizado de
Re cor rente .,

..

E: O ro 1. a ti) ri C .,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Fm primeiro lugar,	 considero improcedente	 a
invocaçâo	 de nulidade da Decisao Recorrida por nao-exame do
mérito da questa°, eis que ela apenas deixou de apreciar as
matérias com as quais o Recorrente pretendeu provar a
inconstitucenalidadc e ilegalidade do lançamento ITR/91 em forio„
O que, está consentâneo com a iterativa jurisprudencia deste
Colegiado.

Tambem nao Vejo nenhuma iniqüidade na nãb-
aceitaçâo do comprovante de depósito judicial de fila .10, como
"doctimento hábil" para efeito de suspensa° da exigibilidade do
Crédito Tributário (CTN, (RT.151, inciso II), pois os dados nele
constantes	 nao permitem vinculá-lo ao débito relativo 	 ali
II ançamento de 1990 de forma a afastar a aplicaçao do disposto no
artigo 11 do Decreto n2 84.685/80,

Adumais, o fato de consrlar as parcelam, dam
Contribui0es, à CHÁ e à CONTAS, na Notificaqâo de Lançamento do
ITR, em nada prejudica a instrumentabilidade de seu i. ao

iDt.0 porque para o pagamento isolado do ITR bastara preencher um
DARE, em tudo semelhante ao que lhe foi. remetido pela Receita
Federal, alterando Vão- semente o "Valor da Receita" no sentido
de refletir exclusivamente o montante do ITR devido.

Finalmente, entendendo que as razóes apresentadas
na Decinâo Recorrida justificam D nâc-atendimento das diligencias
e perícias solicitadas, veta no sentido de que eia seja mantida,
por seus próprios e Ouridicos fundamentos, razan pela qual nego
provimento ao recurso.

Sala das SessUes„ em 27 de agosto de 1993.

#0,.....--
ANTON o -R OS BUEM] Ri-?RO
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